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FATO RELEVANTE 
 
 
Energisa S/A (“Energisa” ou “Companhia”), em observância à Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro 
de 2002, conforme alterada, informa aos acionistas e ao mercado em geral que: 
 

 Em 29/06/2015, foram resgatadas 350.000.000 (trezentas e cinquenta milhões) de ações 
preferenciais, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Gipar S/A (“Gipar”), 
representativa da totalidade de ações preferencias, tendo como o pagamento do valor de 
resgate a entrega de 71.332.687 (setenta e um milhões, trezentos e trinta e dois mil, seiscentos 
e oitenta e sete) Units da Energisa, ao Fundo de Investimento em Participações da Serra, com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Bloco 
Torre Itaúsa, Parque Jabaquara, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.390.348/0001-59 (“FIP da 
Serra”), representativas de 29,14% (vinte e nove vírgula quatorze por cento) do capital social da 
Energisa, excluídas as ações em tesouraria. Após este resgate, Gipar remanescerá com 74,95% do 
capital votante da Energisa (40,45% do capital social total), excluídas as ações em tesouraria.  

 

 Na mesma data, foi celebrado Contrato de Opção de Compra, em que a Gipar outorgou a Antônio 
José de Almeida Carneiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.600.667-72, a opção de compra, até 
30 de dezembro de 2015, desde que satisfeitas determinadas condições, de 68.552.725 (sessenta 
e oito milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, setecentas e vinte e cinco) ações de emissão 
da Companhia, que equivalem a 13.710.545 (treze milhões, setecentos e dez mil, quinhentas e 
quarenta e cinco) Units, de propriedade da Gipar, que, nesta data,  representam 5,6% (cinco 
vírgula seis por cento) do capital social total da Energisa, excluídas as ações em tesouraria. A 
opção de compra não objetiva alterar a composição do controle ou a estrutura administrativa da 
Energisa, uma vez que a Gipar remanesceria com 72,48% do capital votante da Companhia 
(34,84% do capital social total), excluídas as ações em tesouraria, após o exercício da referida 
opção. 

 
 

Cataguases, 29 de junho de 2015. 
 
 

Maurício Perez Botelho 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


